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			Texto para publicação do despacho

Marcos Miguel Beux, Prefeito Municipal de Ronda Alta, acolhendo parecer exarado na dispensa de licitação n° 035/2026 reconhece ser dispensável a licitação, com fundamento no art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/2021, e homologa a contratação, nos termos do art. 71 do mesmo diploma, da empresa ODIMED COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.188.256/0001-14, para aquisição de sacos de lixo com capacidade de 240 litros e espessura de 10 micras, destinados a atender à demanda da Secretaria Municipal de Governo e Administração no valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), conforme Processo nº 074/2026, correndo a despesa à conta da Secretaria de Administração: 0401 04 122 0002 2005 339030 19 00 00 00 1500
	Item
	Descrição do item
	Quantidade
	Valor Unit.
	Valor Total

	01
	Saco de lixo com capacidade de 240 litros e espessura de 10 micras, pacote com 50 unidades
	200 pacotes
	R$ 70,00
	R$14.000,00





 Ronda Alta, 20 de maio de 2026.




MARCOS MIGUEL BEUX
Prefeito Municipal
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